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Pindamonhangaba, 26 de 	outubro 
	 de 196 7 

LEI NQ 915 DE 26 DE OUTUBRO DE 1967 

DispOe sabre aquisição de uma P‘, Carrega-
deira CASE e dá: outras providncias. 

Dr. Francisco Romano de Oliveira, Prefeito 
Municipal de Pindamonhangaba, faz saber que a C&nara Municipal de 
Pindamonhangaba, DECRETA e .2.6 PROMULGA a seguinte lei:- 

Artigo 12  - Fica a prefeitura Municipal autorizada a adquirir da / 
firma Vias e Viaturas S.A., uma Pe Carregadeira CASE,/ 
modÈlo 580 "Construction King", pelo preço de NCR$.... 
45.000,00 ( quarenta e cinco mil cruzeiros nuvos) 

Artigo 2Q - Fica aberto, no departamento de Finanças da Prefeitura 
um credito especial de NCI 45.000,00 (quarenta e cia 
co mil cruzeiros novos), destinados ao pagamento 	da 
máquina de que trata o artigo anterior* 

Artigo 3Q . O credito aberto pelo artigo antecedente, sere coberto 
com os recursos provenientes do excesso de arrecadação 
já: verificado na rubrica do Imposto de Circulação de 
Mercadorias, quota do Município e no Fundo de Partici.- 
paço dos Municípios, sendo: pelo ICM NCR$25.000,00 e 
pelo FPM NCR420.000,00. 

- Esta lei entrare em vigor na data de sua publicação,re 
vogadas as disposic3es em contr4,ri 

Prefeitura Municipa =- 'Indamonhangaba, em 26 
de outubro de 1967. 

.41011/  

Dr. Francisco Romano de 01 
PrefeitOTMunicipal 

Registrada e Publicada no Depar amsnto dos Ne-
gOcios Internos, em 26 de outubro de 1967. 

Artigo 4Q 

r‘f  

Telma Dalva Roveron 
Diretora Subst. d -1) 40N IMIS, 
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